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A água que 
corre em nós.

Águas do Alto Minho, S.A.

Rua São Bartolomeu dos Mártires, 156 | 4904-878 Viana do Castelo 
www.adam.pt

       Meios de pagamento

       Lojas de Atendimento a Clientes

A Águas do Alto Minho tem à sua disposição oito lojas de atendimento 
a clientes:

Arcos de Valdevez
Mercado Municipal de Arcos de Valdevez, Loja n.º8, 4970-451 Arcos 
de Valdevez

Caminha
Largo Dr.º Bento Coelho da Rocha, n.º 116, 4910-118 Caminha
Centro Coordenador de Transportes, 4910-455 Vila Praia de Âncora

Paredes de Coura
Centro Coordenador de Transportes, Loja n.º 9, Rua 25 de Abril, 
4940-526 Paredes de Coura

Ponte de Lima
Centro Comercial Rio Lima, Loja n.º 11, Praceta Adjunta à Rua 
Dr. Ferreira do Carmo n.º 17 a 27, 4990-011 Ponte de Lima

Valença
Avenida de São Teotónio, Edifício Lepanto n.º 17, R/C, 4930-768 Valença

Viana do Castelo
Rua São Bartolomeu dos Mártires, n.º 156, 4904-878 Viana do Castelo   

Vila Nova de Cerveira
Rua Queirós Ribeiro, n.º 145 R/C, 4920-289 Vila Nova de Cerveira

Horário de Atendimento:
Loja de Viana do Castelo: Dias úteis, das 08h30 às 16h00
Restantes Lojas: Dias úteis, das 09h00 às 13h00 e das 14h00 às 17h00

Débito Direto Lojas

       Investimento

Esta parceria concretizará, em três anos, um investimento 
de 33M€ destinados à:
- expansão de rede, aumentando a cobertura dos serviços; 
- renovação de rede, promovendo a eficiência hídrica;
- instalação de sistemas de monitorização e controlo, 
 diminuindo as perdas de água.

Estes investimentos asseguram uma melhoria da qualidade 
do serviço prestado, com consequências positivas no 
ambiente e na qualidade de vida da população.

       Tarifário

Modelo tarifário único na região

Tendo em conta a sustentabilidade do sistema, as tarifas a 
praticar são aquelas que permitem garantir a todos os 
cidadãos um serviço de qualidade. Assim, o modelo 
tarifário foi uniformizado em todos os Municípios, fazendo 
a convergência das tarifas no que respeita a valor, estrutura 
e tipologia de utilizadores.

Sustentabilidade social

De forma a garantir o acesso universal aos serviços de águas 
e respeitando o Princípio da Acessibilidade Económica, que 
atende à capacidade financeira dos utilizadores finais, 
o tarifário aplicado pela Águas do Alto Minho inclui 
preocupações de ordem social prevendo tarifas especiais, 
como a Tarifa para Famílias Numerosas.

No caso das famílias numerosas, os escalões dos tarifários 
são ampliados em 3 m3 por cada elemento acima de 4, de 
acordo com os exemplos da tabela seguinte:

Tarifário 2020
Abastecimento de Água e Saneamento de Águas Residuais

  258 806 900Atendimento ao cliente

Comunicação de 
roturas e avarias    800 202 238

Dias úteis das 8h30 às 16h30

Comunicação de leituras

Todos os dias, 24h.

geral.adam@adp.pt

800 200 281 Até 4 elementos 5 elementos 6 elementos 7 elementos

 ≤  5 m3 ≤  8 m3 ≤  11 m3 ≤  14 m3

 > 5 e ≤ 15 m3 > 8 e ≤ 18 m3 > 11 e ≤ 21 m3 > 14 e ≤ 24 m3

 > 15 e ≤ 25 m3 > 18 e ≤ 28 m3 > 21 e ≤ 31 m3 > 24 e ≤ 34 m3

 > 25 m3 > 28 m3 > 31 m3 > 34 m3



       Tarifário 2020       A água que corre em nós.

A Águas do Alto Minho é a entidade responsável pela 
exploração e gestão do sistema de águas da região do 
Alto Minho, prestando o serviço de abastecimento e 
saneamento de águas residuais nos municípios de Arcos 
de Valdevez, Caminha, Paredes de Coura, Ponte de Lima, 
Valença, Viana do Castelo e Vila Nova de Cerveira.

O sistema de águas da região do Alto Minho surgiu com a 
celebração do Contrato de Parceria Pública entre o Estado 
Português e os Municípios referidos, cobrindo uma área de 
1 585 km2. Está dimensionado para fornecer mais de 9 
milhões de m3 de água potável por ano a cerca de 100 mil 
clientes e para recolher e tratar mais de 6 milhões de m3 
de água residual por ano a cerca de 70 mil clientes.

Queremos prestar um serviço mais fiável, eficaz e de 
qualidade, através de uma gestão eficiente dos recursos 
naturais, das infraestruturas, dos serviços de operação e 
manutenção, promovendo a melhoria da qualidade da água 
e reduzindo perdas de águas e infiltrações.

Garantimos o cumprimento dos requisitos legais aplicáveis 
e atuamos de acordo com as melhores práticas do setor da 
água em Portugal, garantindo um nível de atendimento 
próximo, disponível e eficiente a todos os nossos clientes.

Serviços auxiliares

EUR

Execução de ramais de ligação
 1.º ramal, até 20 metros Gratuito
 Por cada metro adicional – ramais de água 30,88
 Por cada metro adicional – ramais de saneamento 69,99
Vistorias e inspeções aos sistemas prediais 
 Loteamento pelo 1º lote 70,70
 Loteamento por cada lote restante 21,73
 Industriais até 450 m2 de implantação 138,51
 Industriais superior a 450 m2 de implantação 207,77
 Habitação à 1ª fração 33,88
 Habitação por cada fração restante 9,12
 Estabelecimentos comerciais ou outras instalações não 
 destinadas a habitação com área de implantação até 100 m2 33,88
 Estabelecimentos comerciais ou outras instalações não 
 destinadas a habitação com área de implantação superior a 100 m2 67,77
Suspensão e reinicio da ligação dos serviços 
 Por incumprimento das obrigações dos utilizadores 
 (Lei n.º 23/96, de 26 de julho) 42,55
 A pedido do utilizador para reparação técnica (por deslocação) 21,27
 A pedido do utilizador exceto nos casos de reparação técnica 
 (por deslocação) 123,04
Leitura extraordinária de contador 
Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador
 Exceto quando a avaria não lhe é imputável 87,60
Ligação temporaria às redes públicas
 Valor por ligação, acresce a aplicação da tarifa variável para 
 consumo de utilizador não doméstico 35,04
Fornecimento de água a auto-tanques em situação excecional 
(por metro cúbico)  1,99
Limpeza de fossas sépticas particulares e recolha e transporte das 
respetivas lamas ou águas residuais
 Utilizadores do tipo doméstico (por cisterna) 40,86
 Utilizadores do tipo não doméstico (por cisterna) 81,78
Aviso de corte 3,00
Custos administrativos – cobranças coercivas 51,80
Outros serviços a pedido do utilizador  Mediante orçamento

Abastecimento de água

 

Tarifa fixa 

 

 Tarifa variável EUR/ m3/ 30 dias

 Saneamento de águas residuais1  

 Tarifa variável EUR/ m3/ 30 dias

 

Utilizadores do tipo doméstico
≤  5 m3 0,2741
> 5 e ≤ 15 m3 1,0555
> 15 e ≤ 25 m3 1,6660
> 25 m3 2,4999
Utilizadores do tipo não doméstico 
≤  5 m3 1,0555
> 5 m3 1,9901
Instituições sem fins lucrativos (ISFL) 1,0555
Autarquias locais 1,0555

Utilizadores do tipo doméstico
≤ 25 mm 4,9270
> 25 mm e ≤ 30 mm 7,6899
> 30 mm e ≤ 50 mm 11,5349
> 50 mm e ≤100 mm 17,3034
> 100 mm e ≤300 mm 25,9536
> 300 mm 38,9304
Utilizadores do tipo não doméstico, ISFL e autarquias locais
≤ 25 mm 5,1266
> 25 mm e ≤ 30 mm 7,6899
> 30 mm e ≤ 50 mm 11,5349
> 50 mm e ≤100 mm 17,3024
> 100 mm e ≤300 mm 25,9536
> 300 mm 38,9304

Utilizadores do tipo doméstico, 
não doméstico, ISFL e autarquias locais

Utilizadores do tipo doméstico, 
não doméstico, ISFL e autarquias locais 
com medidor de caudal ou contador 
instalado na fonte de água alternativa

EUR/ 30 dias

 Tarifa fixa EUR/ 30 dias

Utilizadores do tipo doméstico 4,9270
Utilizadores do tipo não doméstico, ISFL e autarquias locais 5,1266
(1) As tarifas de saneamento de águas residuais aplicam-se também aos serviços de saneamento de águas residuais 
prestados através de meios móveis, quando não se verifique a disponibilidade de rede pública e até ao limite de 
90% do valor apurado relativo ao consumo de água.

Aos valores apresentados acresce IVA e TRH nas condições legais em vigor.

90% do valor apurado 
relativo à tarifa variável 
de abastecimento de água

100% do valor apurado 
relativo à tarifa variável 
de abastecimento de água
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3 — O Município de Vila Nova de Cerveira admite a contratação 
do serviço em situações especiais, como as a seguir enunciadas, e de 
forma transitória:

a) Litígios entre os titulares de direito à celebração do contrato, 
desde que, por fundadas razões sociais, mereça tutela a posição do 
possuidor;

b) Na fase prévia à obtenção de documentos administrativos neces-
sários à celebração do contrato.

4 — Na definição das condições especiais deve ser acautelado tanto 
o interesse da generalidade dos utilizadores como o justo equilíbrio da 
exploração do sistema de abastecimento de água, a nível de qualidade 
e quantidade.

Artigo 53.º
Domicílio convencionado

1 — O utilizador considera -se domiciliado na morada por si fornecida 
no contrato para efeito de receção de toda a correspondência relativa à 
prestação do serviço.

2 — Qualquer alteração do domicílio convencionado tem de ser 
comunicada pelo utilizador ao Município de Vila Nova de Cerveira, 
produzindo efeitos no prazo de 30 dias após aquela comunicação.

Artigo 54.º
Vigência dos contratos

1 — O contrato de abastecimento de água produz os seus efeitos a 
partir da data do início de fornecimento, o qual deve ocorrer no prazo 
máximo de cinco dias úteis contados da solicitação do contrato, com 
ressalva das situações de força maior.

2 — A cessação do contrato de fornecimento de água ocorre por 
denúncia, nos termos do artigo 56.º, ou caducidade, nos termos do 
artigo 57.º

3 — Os contratos de fornecimento de água referidos na alínea a) 
do n.º 2 do artigo 52.º são celebrados com o construtor ou com o dono 
da obra a título precário e caducam com a verificação do termo do 
prazo, ou suas prorrogações, fixado no respetivo alvará de licença ou 
autorização.

Artigo 55.º
Suspensão e reinício do contrato

1 — Os utilizadores podem solicitar, por escrito e com uma antece-
dência mínima de 10 dias úteis, a suspensão do serviço de abastecimento 
de água, por motivo de desocupação temporária do imóvel.

2 — A suspensão do fornecimento prevista no número anterior de-
pende do pagamento da respetiva tarifa, nos termos da alínea f) do n.º 3 
do artigo 61.º, e implica o acerto da faturação emitida até à data da 
suspensão tendo ainda por efeito a suspensão do contrato e da faturação 
e cobrança das tarifas mensais associadas à normal prestação do serviço 
a partir da data da suspensão.

3 — O serviço é retomado no prazo máximo de 5 dias contados da 
apresentação do pedido pelo utilizador nesse sentido, sendo a tarifa de 
reinício do fornecimento de água, prevista no tarifário em vigor, incluída 
na primeira fatura subsequente.

Artigo 56.º
Denúncia

1 — Os utilizadores podem denunciar a todo o tempo os contratos 
de fornecimento que tenham celebrado por motivo de desocupação do 
local de consumo, desde que o comuniquem por escrito ao Município 
de Vila Nova de Cerveira e facultem nova morada para o envio da 
última fatura.

2 — Nos 15 dias subsequentes à comunicação referenciada no número 
anterior, os utilizadores devem facultar o acesso ao contador instalado 
para leitura, produzindo a denúncia efeitos a partir dessa data.

3 — Não sendo possível a leitura mencionada no número anterior 
por motivo imputável ao utilizador, este continua responsável pelos 
encargos entretanto decorrentes.

4 — O Município de Vila Nova de Cerveira denuncia o contrato 
caso, na sequência da interrupção do serviço por mora no pagamento, 
o utilizador não proceda ao pagamento em dívida com vista ao restabe-
lecimento do serviço no prazo de dois meses.

Artigo 57.º
Caducidade

1 — Nos contratos celebrados com base em títulos sujeitos a termo, 
a caducidade opera no termo do prazo respetivo.

2 — Os contratos referidos no n.º 2 do artigo 52.º podem não caducar 
no termo do respetivo prazo, desde que o utilizador prove que se mantêm 
os pressupostos que levaram à sua celebração.

3 — A caducidade tem como consequência a retirada imediata dos 
respetivos contadores e o corte do abastecimento de água.

Artigo 58.º
Caução

1 — O Município de Vila Nova de Cerveira pode exigir a prestação 
de uma caução para garantia do pagamento do consumo de água no mo-
mento do restabelecimento de fornecimento, na sequência de interrupção 
decorrente de mora no pagamento e, no caso de consumidores, desde que 
estes não optem pela transferência bancária como forma de pagamento 
dos serviços, nos termos do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 195/99, de 8 de 
junho, ou no momento da celebração do contrato de fornecimento de 
água, desde que o utilizador não seja considerado como consumidor na 
aceção da alínea h) do artigo 6.º

2 — A caução referida no número anterior é prestada por depó-
sito em dinheiro, cheque ou transferência eletrónica ou através de 
garantia bancária ou seguro -caução, e o seu valor é calculado da 
seguinte forma:

a) Para os consumidores, conforme interpretação da alínea h) do ar-
tigo 6.º, é igual a quatro vezes o encargo com o consumo médio mensal 
dos últimos 12 meses, nos termos legalmente fixados;

b) Para os restantes utilizadores, a cinco vezes o encargo com o 
consumo médio mensal dos últimos 12 meses.

3 — Para as instituições de fins não lucrativos, desde que registadas 
nas suas próprias designações e sejam titulares da instalação, o valor da 
caução é calculado como se de uso doméstico se tratasse.

4 — O utilizador que preste caução tem direito ao respetivo recibo.

Artigo 59.º
Restituição da caução

1 — Findo o contrato de fornecimento a caução prestada é restituída 
ao utilizador, nos termos da legislação vigente, deduzida dos montantes 
eventualmente em dívida.

2 — Sempre que o consumidor, que tenha prestado caução nos ter-
mos do n.º 1 do artigo anterior, opte posteriormente pela transferência 
bancária como forma de pagamento, tem direito à imediata restituição 
da caução prestada.

3 — A quantia a restituir será atualizada em relação à data da sua 
última alteração, com base no índice anual de preços ao consumidor, 
publicado pelo Instituto Nacional de Estatística.

CAPÍTULO V

Estrutura tarifária e faturação dos serviços

SECÇÃO I

Estrutura tarifária

Artigo 60.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas relativas ao serviço de abastecimento de 
água todos os utilizadores finais que disponham de contrato, sendo as 
tarifas devidas a partir da data do início da respetiva vigência.

2 — Para efeitos da determinação das tarifas fixas e variáveis, os 
utilizadores são classificados como domésticos ou não domésticos.

Artigo 61.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de abastecimento de água são faturadas 
aos utilizadores:

a) A tarifa fixa de abastecimento de água, devida em função do in-
tervalo temporal objeto de faturação e expressa em euros por cada 
trinta dias;

b) A tarifa variável de abastecimento de água, devida em função 
do volume de água fornecido durante o período objeto de faturação, 
sendo diferenciada de forma progressiva de acordo com escalões de 
consumo para os utilizadores domésticos, expressos em m3 de água 
por cada trinta dias;

c) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado 
pelo Município relativo à taxa de recursos hídricos, nos termos da 
legislação aplicável.
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2 — As tarifas previstas no número anterior, englobam a prestação 
dos seguintes serviços:

a) Execução, manutenção e renovação de ramais, incluindo a liga-
ção do sistema público ao sistema predial, com a ressalva prevista no 
artigo 64.º;

b) Fornecimento de água;
c) Celebração ou alteração de contrato de fornecimento de água;
d) Disponibilização e instalação de contador individual;
e) Disponibilização e instalação de contador totalizador por iniciativa 

do Município de Vila Nova de Cerveira;
f) Leituras periódicas programadas e verificação periódica do contador;
g) Reparação ou substituição de contador, torneira de segurança ou de 

válvula de corte, salvo se por motivo imputável ao utilizador.

3 — Para além das tarifas do serviço de abastecimento de água refe-
ridas no n.º 1, são cobradas pelo Município de Vila Nova de Cerveira 
tarifas como contrapartida dos seguintes serviços auxiliares:

a) Análise de projetos de instalações prediais e domiciliárias de abas-
tecimento;

b) Análise dos projetos dos sistemas públicos de abastecimento inte-
grados em operações de loteamento;

c) Execução de ramais de ligação nas situações previstas no artigo 64.º;
d) Realização de vistorias aos sistemas prediais a pedido dos utili-

zadores;
e) Suspensão e reinício da ligação do serviço por incumprimento 

do utilizador;
f) Suspensão e reinício da ligação do serviço a pedido do utilizador;
g) Leitura extraordinária de consumos de água;
h) Verificação extraordinária de contador a pedido do utilizador, 

salvo quando se comprove a respetiva avaria por motivo não imputável 
ao utilizador;

i) Ligação temporária ao sistema público, designadamente para abas-
tecimento a estaleiros e obras e zonas de concentração populacional 
temporária;

j) Informação sobre o sistema público de abastecimento em plantas 
de localização;

k) Fornecimento de água em autotanques, salvo quando justificado 
por interrupções de fornecimento, designadamente em situações em que 
esteja em risco a saúde pública;

l) Outros serviços a pedido do utilizador, nomeadamente, reparações 
no sistema predial ou domiciliário de abastecimento.

4 — Nos casos em que haja emissão do aviso de suspensão do serviço 
por incumprimento do utilizador e este proceda ao pagamento dos valores 
em dívida antes que a mesma ocorra, não há lugar à cobrança da tarifa 
prevista na alínea e) do número anterior.

Artigo 62.º
Tarifa fixa

1 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâmetro 
nominal igual ou inferior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa única, expressa 
em euros por cada 30 dias.

2 — Aos utilizadores finais domésticos cujo contador possua diâ-
metro nominal superior a 25 mm aplica -se a tarifa fixa prevista para os 
utilizadores não domésticos.

3 — Existindo consumos nas partes comuns de prédios em proprie-
dade horizontal e sendo os mesmos medidos por um contador totalizador, 
é devida pelo condomínio uma tarifa fixa cujo valor é determinado em 
função do calibre do contador diferencial que seria necessário para 
medir aqueles consumos.

4 — Não é devida tarifa fixa se não existirem dispositivos de utilização 
nas partes comuns associados aos contadores totalizadores.

5 — A tarifa fixa faturada aos utilizadores finais não domésticos é 
diferenciada de forma progressiva em função do diâmetro nominal do 
contador instalado.

a) 1.º nível: até 20 mm;
b) 2.º nível: superior a 20 e até 30 mm;
c) 3.º nível: superior a 30 e até 50 mm;
d) 4.º nível: superior a 50 e até 100 mm;
e) 5.º nível: superior a 100 e até 300 mm.

Artigo 63.º
Tarifa variável

1 — A tarifa variável do serviço aplicável aos utilizadores domésticos 
é calculada em função dos seguintes escalões de consumo, expressos 
em m3 de água por cada 30 dias:

a) 1.º escalão: até 5;
b) 2.º escalão: superior a 5 e até 15;

c) 3.º escalão: superior a 15 e até 25;
d) 4.º escalão: superior a 25.

2 — O valor final da componente variável do serviço devida pelo 
utilizador é calculado pela soma das parcelas correspondentes a cada 
escalão.

3 — A tarifa variável aplicável aos contadores totalizadores é calcu-
lada em função da diferença entre o consumo nele registado e o somatório 
dos contadores que lhe estão indexados.

4 — A tarifa variável do serviço de abastecimento aplicável a utiliza-
dores não domésticos é de valor igual ao 3.º escalão da tarifa variável 
do serviço aplicável aos utilizadores domésticos.

5 — O fornecimento de água centralizado para aquecimento de águas 
sanitárias em sistemas prediais, através de energias renováveis, que não 
seja objeto de medição individual a cada fração, é globalmente faturado 
ao condomínio ao valor do 2.º escalão da tarifa variável do serviço 
prevista para os utilizadores domésticos.

Artigo 64.º
Execução de ramais de ligação

1 — A construção de ramais de ligação superiores a 20 metros está 
sujeita a uma avaliação da viabilidade técnica e económica pelo Muni-
cípio de Vila Nova de Cerveira.

2 — Se daquela avaliação resultar que existe viabilidade, os ramais 
de ligação instalados pelo Município de Vila Nova de Cerveira apenas 
são faturados aos utilizadores no que respeita à extensão superior à 
distância referida no número anterior.

3 — A tarifa de ramal pode ainda ser aplicada no caso de:
a) Alteração de ramais de ligação por alteração das condições de 

prestação do serviço de abastecimento, por exigências do utilizador;
b) Construção de segundo ramal para o mesmo utilizador.

Artigo 65.º
Contador para usos de água que não geram águas residuais

1 — Os utilizadores finais podem requerer a instalação de um segundo 
contador para usos que não deem origem a águas residuais recolhidas 
pelo sistema público de saneamento.

2 — No caso de utilizadores domésticos, aos consumos do segundo 
contador são aplicadas as tarifas variáveis de abastecimento previstas 
para os utilizadores não domésticos.

3 — No caso de utilizadores que disponham de um segundo contador, 
a tarifa fixa é determinada em função do diâmetro virtual, calculado 
através da raiz quadrada do somatórios do quadrado dos diâmetros 
nominais dos contadores instalados.

4 — O consumo do segundo contador não é elegível para o cômputo 
das tarifas de saneamento de águas residuais e resíduos urbanos, quando 
exista tal indexação.

Artigo 66.º
Água para combate a incêndios

1 — Não são aplicadas tarifas fixas no que respeita ao serviço de 
fornecimento de água destinada ao combate direto a incêndios.

2 — O abastecimento de água destinada ao combate direto a incêndios 
deve ser objeto de medição, ou, não sendo possível, de estimativa, para 
efeitos de avaliação do balanço hídrico dos sistemas de abastecimento.

3 — A água medida nos contadores associados ao combate a incêndios 
é objeto de aplicação da tarifa variável aplicável aos utilizadores não 
domésticos, nas situações em que não exista a comunicação prevista 
no n.º 1 do artigo 43.º

Artigo 67.º
Tarifários especiais

1 — Os utilizadores podem beneficiar da aplicação de tarifários es-
peciais nas seguintes situações:

a) Utilizadores domésticos:
i) Tarifário social, aplicável aos utilizadores finais que se encontrem 

em situação de carência económica nos termos definidos no artigo 2.º 
do Decreto -Lei n.º 147/2017, de 5 de dezembro;

ii) Tarifário familiar, aplicável aos utilizadores domésticos cujo agre-
gado familiar seja constituído pelos cônjuges e por, pelo menos, três 
descendentes diretos dependentes residentes no município de Vila Nova 
de Cerveira e na mesma habitação em regime de permanência;

b) Utilizadores não domésticos:
i) Tarifário social, aplicável a instituições particulares de solidarie-

dade social, Associações desportivas, culturais e recreativas ou outras 
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entidades de reconhecida utilidade pública cuja ação social o justifique 
e Autarquias (Câmara Municipal e Juntas Freguesia).

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste:
a) Na isenção das tarifas fixas;
b) Na aplicação ao consumo total do utilizador da tarifa variável do 

primeiro escalão, até ao limite mensal de 15 m³;
c) Na aplicação de uma redução de 20 % face aos valores das tarifas 

aplicadas a utilizadores finais domésticos.

3 — O tarifário familiar consiste no alargamento dos escalões de 
consumo em 2 m3 por cada membro do agregado familiar que ultrapasse 
os quatro elementos.

4 — O tarifário social para utilizadores não domésticos consiste na 
aplicação de uma redução de 20 % face aos valores das tarifas aplicadas 
a utilizadores finais não domésticos.

Artigo 68.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Beneficiam da aplicação dos tarifários especiais os utilizadores 
finais, nos termos e condições dos números seguintes.

2 — Tarifário Social — Utilizadores domésticos: A adesão ao regime 
de tarifa social, caso não seja aplicada automaticamente, é requerida 
pelos interessados sendo instruída com os seguintes documentos com-
provativos da sua elegibilidade, sem prejuízo de outros que possam ser 
posteriormente solicitados pela autarquia:

a) Bilhete de identidade e cartão de contribuinte ou Cartão de Cidadão 
(desde que autorizada a sua reprodução);

b) Última declaração de IRS ou respetiva nota de liquidação;
c) Atestado emitido pela respetiva Junta de Freguesia, certificando a 

residência e a composição do agregado familiar;
d) Relatório elaborado pelo serviço de Ação Social do município, que 

poderá ser entregue pelo próprio munícipe.

3 — Tarifário Familiar — Utilizadores domésticos: a adesão a este 
regime é requerida pelos interessados sendo instruída com os seguintes 
documentos, sem prejuízo de outros que possam ser posteriormente 
solicitados pela autarquia:

a) Bilhete de identidade e cartão de contribuinte ou Cartão de Cidadão 
do requerente (desde que autorizada a sua reprodução);

b) Declaração de rendimentos IRS;
c) Confirmação da residência e composição do agregado familiar 

através da apresentação de atestado emitido pela Junta de Freguesia 
respetiva.

4 — Excluem -se do âmbito de aplicação do tarifário familiar as situ-
ações de natureza não familiar, tais como as derivadas de hospedagem, 
trabalho doméstico, partilha de habitação por agregados familiares 
diferentes e outros.

5 — Tarifário Social — Utilizadores não domésticos: Os utilizadores 
não domésticos que desejem beneficiar da tarifa social e quando se 
aplique, devem entregar os seguintes documentos:

a) Requerimento para o efeito dirigido à Câmara Municipal;
b) Cópia dos estatutos.

6 — O pedido de adesão aos tarifários especiais deverá ser renovado 
anualmente, até ao dia 30 de setembro do ano anterior a que diz respeito, 
sob pena de suspensão da aplicação deste regime.

7 — A apresentação do pedido de renovação fora do prazo referido 
no número anterior implica a perda dos benefícios previstos para os 
tarifários especiais até ao final do mês seguinte ao pedido.

8 — Será imediatamente suspensa a aplicação deste regime no caso 
de serem detetadas quaisquer falsidades nas declarações prestadas.

9 — Os direitos à integração nos tarifários especiais cessam automa-
ticamente caso se verifique mais de dois meses de atraso no pagamento 
das faturas, se verifiquem consumos abusivos e não controlados de água 
ou sejam desrespeitados os regulamentos municipais.

10 — Compete à Câmara Municipal decidir, caso a caso, a atribuição 
dos tarifários especiais.

Artigo 69.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de abastecimento público de água é apro-
vado pela Câmara Municipal até ao termo do mês de novembro do ano 
civil anterior àquele a que respeite.

2 — A informação sobre a alteração dos tarifários a que se refere o 
número anterior acompanha a primeira fatura subsequente à sua aprova-
ção, a qual tem que ser comunicada aos utilizadores antes da respetiva 
entrada em vigor.

3 — Os tarifários produzem efeitos relativamente aos consumos a 
partir de 1 de janeiro de cada ano civil.

4 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitualmente 
utilizados pelo município, nos serviços de atendimento do Município de 
Vila Nova de Cerveira e ainda no respetivo sítio na Internet.

SECÇÃO II

Faturação

Artigo 70.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser bimestral desde 
que corresponda a uma opção do utilizador por ser por este considerada 
mais favorável e conveniente.

2 — As faturas emitidas descriminam os serviços prestados e as 
correspondentes tarifas, podendo ser baseadas em leituras reais ou em 
estimativas de consumo, nos termos previstos no artigo 49.º e no ar-
tigo 50.º, bem como as taxas legalmente exigíveis bem como os demais 
encargos e impostos legalmente exigíveis.

3 — A fatura incluirá:
a) Valor unitário da componente fixa do preço do serviço (AA, AR, 

RU) e valor calculado para cada serviço, resultante da sua aplicação ao 
período de prestação dos serviços identificados que estão a ser objeto 
de faturação;

b) Indicação do método de aferição dos volumes de água consumida, 
se por medição, comunicação de leitura ou estimativa da entidade gestora 
e de água residual recolhida, se por medição ou indexação ao volume 
de água consumida;

c) Indicação do método de aplicação da componente variável do 
preço do serviço de gestão de resíduos, designadamente se por medição, 
estimativa ou indexação a um indicador de base especifica;

d) Quantidades de água consumida, de água residual urbana recolhida 
e de resíduos urbanos recolhidos, repartidas por escalões de consumo, 
quando aplicável;

e) Valores unitários das componentes variáveis dos preços dos serviços 
de abastecimento, de saneamento (ou indicação da percentagem aplicada 
ao valor faturado pelo abastecimento de água, se for antes o caso) e de 
gestão de resíduos urbanos aplicáveis;

f) Valor das componentes variáveis dos serviços de abastecimento 
e de saneamento, resultantes da aplicação dos valores unitários respe-
tivos, aos consumos realizados em cada escalão (quando aplicável), 
discriminando para cada serviço, eventuais acertos face a volumes ou 
valores já faturados;

g) Valor da componente variável do serviço de gestão de resíduos, 
discriminando eventuais acertos face a quantidades ou valores já fa-
turados;

h) Preços aplicados a eventuais serviços auxiliares dos serviços de 
abastecimento, de saneamento e de gestão de resíduos que tenham sido 
prestados;

i) Apresentação do valor correspondente ao encargo suportado com 
a taxa de recursos hídricos, nos termos dos artigos 5.º e 23.º do Decreto-
-Lei n.º 72/2008, de 11 de junho;

j) Apresentação do valor correspondente ao encargo suportado 
com a taxa de gestão de resíduos nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 72/2010, de 4 de fevereiro;

k) Informação sobre a taxa e o valor do IVA incidente sobre os serviços 
prestados, nos termos do Código do Imposto do Valor Acrescentado;

l) Informação, em caixa autónoma, relativa ao custo médio unitário 
dos serviços prestados pelas entidades gestoras “em alta” dos serviços 
de abastecimento, saneamento de águas residuais e de gestão de resí-
duos urbanos.

Artigo 71.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura relativa ao serviço de abastecimento de 
água emitida pelo Município de Vila Nova de Cerveira deve ser efetuada 
no prazo, na forma e nos locais nela indicados.

2 — Sem prejuízo do disposto na Lei dos Serviços Públicos Essenciais 
quanto à antecedência de envio das faturas, o prazo para pagamento da 
fatura não pode ser inferior a 20 dias a contar da data da sua emissão.

3 — Não é admissível o pagamento parcial das faturas quando estejam 
em causa apenas parcelas do preço do serviço de abastecimento de água 
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